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PORTARIA Nº 10.175, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar WALDISON FRANCA FURTADO, matrícula 441110, 
para a função de PEM-II GEOGRAFIA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei 
nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo 
período de 03/02/2020 a 31/12/2020, para desempenhar suas 
atribuições na Escola Municipal Celso Bueno, em decorrência do 
aumento de aulas na grade curricular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.176, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

“Concede trintenário que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, 
da Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) HELOISA FERNANDES 
MUNDIM, matrícula 18910, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.177, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

“Concede trintenário que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, 
da Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) MARIA MENDES 
COELHO VIEIRA, matrícula 2720, ocupante do cargo de PEB-I, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.178, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Concede Quinquênio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA LUIZA COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 
441178, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme 
o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 17/02/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.189, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 
0465/2017, constante no Anexo I da Lei Municipal nº 1564, de 12 de 
novembro de 2019, celebrado entre o Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE-MG e a Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG;

CONSIDERANDO que constitui objeto do Termo de Adesão a 
implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
serviços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e usuários das Salas Mineiras do Empreendedor;

CONSIDERANDO que o item “3.3.24”, inserido na Cláusula Terceira do 
Termo de Adesão, prevê a Designação de Secretário Municipal 
responsável pela Agenda de Desenvolvimento Local, conforme 
previsto no Manual da Sala Mineira do Empreendedor como obrigação 
do Município aderente;

CONSIDERANDO que para as ações de Desenvolvimento Econômico 
Local ganharem maior força dentro da Administração Municipal, é 
fundamental que uma Secretaria Municipal assuma o papel de 
promover o desenvolvimento econômico do Município, tornando-se a 
interface entre o Poder Público e os empreendedores locais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Agronegócio e Meio Ambiente, Sr. RAFAEL RAMOS 
TOMÁS, matrícula 440992, como responsável pela AGENDA DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAL, nos moldes do Termo de Adesão ao 
Acordo de Cooperação Técnica nº 0465/2017, firmado entre o Serviço 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – 
SEBRAE/MG e a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – 
JUCEMG, aderido pelo Município de Monte Carmelo por meio da Lei 
Municipal nº 1564, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020. O Secretário 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar no dia 10 de março de 2020, às 14:00 horas na Sala de 
Licitações, da Pref. Municipal de Monte Carmelo - MG, situado à 
Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar, Bairro Centro, perante 
Comissão para tal designada, Pregão Presencial nº 15/2020, tipo 
Menor Preço por Lote. Cujo Objeto: Refere-se à Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Organização, Planejamento e Realização de Concurso Público, 
Compreendendo a Elaboração de Editais, Publicação e Convocação 
para as Provas, Impressão, Empacotamento e Coordenação das 
Provas, Correção das Provas Através de Equipamento de Leitura Ótica, 
Apresentação do Resultado, Resposta aos Eventuais Recursos, Apoio 
Técnico e Jurídico em Todas as Etapas do Certame, para Provimento 
de Cargos Efetivos e Eletivos, de Nível Fundamental, Médio e Superior, 
do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo-MG. 
Para obterem maiores informações os interessados poderão procurar o 
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 
3842-5880 ou ainda pelo e-mail . O licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo, 18 de fevereiro de 2020. Iscleris Wagner Gonçalves Machado 
– Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
REVOGAÇÃO. Pregão Presencial SRP nº 15/2019 – Processo Nº 
21/2019. A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, por intermédio 
do Pregoeiro, diante do parecer jurídico, RESOLVE, REVOGAR o 
Processo Licitatório, instaurado sob o nº 21/2019 – Pregão Presencial 
SRP nº 15/2019, cujo Objeto: Refere-se à Registro de Preços para 
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em 
Prestação de Serviços de Segurança não armada, para atender às 
necessidades do Município de Monte Carmelo-MG, com reserva de 
Itens para participação Exclusiva de ME, EPP e MEI. Monte Carmelo, 
21 de fevereiro de 2020. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – 
Pregoeiro.
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores 
relacionados no Anexo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO

PORTARIA Nº 10.179, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar EREMITA FERNANDES SOUSA, matrícula 441175, 
para a função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de 
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 
12/02/2020 a 31/12/2020, para desempenhar suas atribuições na 
Escola Municipal Prefeito Alaor Soares Mundim em decorrência de 
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Marli 
França Naves.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 12/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.180, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) FABIANE LOURENÇO DA SILVEIRA 
ESTEVES, matrícula 34835, cargo de PEB-I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/02/2020 a 01/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.181, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar HUDSON JHONATAN DIAS, matrícula 441174, para o 
cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 14/02/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.182, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ISAURA HELENA LEMES, matrícula 441169, para o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 10/02/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.183, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Concede Adicional de Desempenho ao servidor que abaixo 
menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei.
RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, conforme Lei Municipal nº 943/2011, ADICIONAL 
DE DESEMPENHO, no percentual de 17,29%, ao (a) servidor (a) JOSÉ 
APARECIDO ANTÔNIO, matrícula 438406, ocupante do cargo de 
MOTORISTA lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JOSÉ DE ANCHIETA RODRIGUES, matrícula 441173, 
para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 14/02/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.185, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JUCELIA LIMA DE FARIA, matrícula 441177, para a 
função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de 
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 
03/02/2020 a 31/12/2020, para desempenhar suas atribuições na 
Escola Municipal Madre Luiza Gonzaga em decorrência de vacância de 
cargo por motivo de aposentadoria da servidora Mara Lúcia Paranhos 
da Silva Mundim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.186, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LEANE ROSA DA ROCHA, matrícula 441162, para a 
função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 
de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 
10/02/2020 a 31/12/2020, para desempenhar suas atribuições na 
Escola Municipal Maria Aparecida Brandão Vieira em decorrência de 
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Marluce 
Rosa dos Santos Alves.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.187, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LETÍCIA LIMIRIO DE OLIVEIRA POSSO, matrícula 
441176, para o cargo de VICE-DIRETOR(A), para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.188, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 
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